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Conselho Regional de Enfermagem da Bahia






DOCUMENTOS PARA CONCESSÃO/RENOVAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
1. 01 (uma) cópia do cartão do CNPJ da Empresa/Instituição/Organização (atualizado);
2. 01 (uma) cópia da comprovação do vínculo empregatício existente entre a empresa/instituição/organização e o Enfermeiro (cópia da Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e contrato); ou do Contrato de Trabalho firmado entre a empresa e o enfermeiro; ou Designação Oficial do Estado ou Município; ou Contrato Social (quando enfermeiro sócio da empresa); ou Contrato de Cooperativado, etc);
3. 01 (uma) cópia do ato de designação do enfermeiro para o exercício da Responsabilidade Técnica do Serviço de Enfermagem devidamente assinado pelo Representante Legal da empresa/instituição/organização (modelo disponível no site do Coren-BA);
4. 01 (uma) cópia da relação nominal atualizada dos profissionais de Enfermagem que executam atividades na empresa/instituição/organização e que estão sob a supervisão do Enfermeiro requerente, em ordem alfabética, contendo número de Inscrição, CPF, e-mail, horário e o setor/unidade/departamento/divisão de trabalho. A listagem dos profissionais de enfermagem deverá ser encaminhada/anexada em formato eletrônico Excel, conforme modelo disponível no site do Coren-BA, juntamente com os demais documentos. Na eventualidade de não haver outros profissionais de enfermagem na instituição, o RT deverá declarar, por escrito, ser o único profissional de enfermagem;
5. Da taxa de ART: comprovante de recolhimento da taxa de ART, para empresas/instituições privadas, conforme valor fixado pelo Coren;
6. 01 (uma) cópia do requerimento de isenção da taxa de ART para as empresas/instituições/organizações públicas, beneficentes e filantrópicas;

7. 01 (uma) cópia da comprovação de sua natureza jurídica, nos casos das instituições públicas, beneficentes e filantrópicas. Em caso de instituições beneficentes ou filantrópicas anexar a Certificação de Entidade Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

8. Nas solicitações de ART onde ocorra a TERCEIRIZAÇÃO/GESTÃO DE UNIDADES, anexar comprovação da empresa contratada e contratante, a fim de identificação das partes e do local de prestação do serviço:

INFORMAÇÃO IMPORTANTE:
O Enfermeiro requerente deverá apresentar a Certidão Única do Coren, como comprovante de regularidade profissional junto ao Coren, bem como a Carteira de Identidade Profissional (CIP) válida;
A renovação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) deverá ser requerida pelo Enfermeiro Responsável Técnico (ERT) ao Conselho Regional de Enfermagem (Coren), no prazo de 30 (trinta) dias anteriores até, impreterivelmente, 30 (trinta) dias posteriores ao término da vigência da Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT).

Fonte: Resolução Cofen n.° 782/2025.
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